
Ata de Reunião Junta de Recursos do CAMPREV – 02/03/2021 

Horário: 09h00 

Plataforma: Google Meet, link para acesso:https://meet.google.com/rcw-tptj-dft 

A reunião foi realizada excepcionalmente terça feira dada agenda dos membros e em comum 

acordo 

Presentes: Sra Ana Carolina Ramos Lemos (Presidente), Sra Carmen Maria do Carmo da 

Silva(Vice presidente), Sr Edvaldo Badan Novais (Secretário) e Sr Francisco de Assis Galo de 

Sanctis. 

 

 

CAMPREV.2020.00002049-11 – Ante despacho 3428655 – Dr Paulo Cesar Teixeira Junior – 

membros decidiram retorne os autos para a procuradoria (CAMPREV-PROCURADORIA ) e 

expediente (CAMPREV-DA-DAC-DAEX ), nesta data, com despacho,: 

“ À Procuradoria do CAMPREV, 

Diante do noticiado em despacho 342865, 

Encaminhamos aos autos à Procuradoria para o que couber. 

 

Ao Expediente do CAMPREV, 

 

Noticie o interessado sobre a suspensão administrativa dos autos face judicialização da 

demanda, informando o número deste SEI, 

Caso desista da ação, ou outra razão qual opte pelo processo administrativo, deverá fazer nova 

solicitação neste. 

 

Membros Sra Ana Carolina Ramos Lemos (Presidente), Sra Carmen Maria do Carmo da 

Silva(Vice presidente), Sr Edvaldo Badan Novais (Secretário) decidiram. 

 

Presidente da Junta de Recursos do CAMPREV” 

 

CAMPREV.2020.00002055-51 – Ante solicitação de fls89, do doc 3134905, onde a interessada 

solicita “contagem de tempo conforme consta no processo 17/25/1999 processo 98/0/18213”, 

sendo tal ato de competência da Secretaria Municipal de Recursos Humanos informar, 

remetemos à Presidência (CAMPREV-PRESIDENCIA )nesta data: 

 

“Ao Ilmo Presidente do CAMPREV, 

Sr Marionaldo Fernandes Maciel, 

 

Informamos que é de competência da Secretaria Municipal de Recursos Humanos fazer a 

contagem de tempo de serviço de servidores ativos, dando ciência à interessada através do 

Expediente. 

 

Pela necessária remessa destes autos ao Expediente (para ciência da interessada) e à SMRH 

para atender à solicitação, 

 

Membros Sra Ana Carolina Ramos Lemos (Presidente), Sra Carmen Maria do Carmo da 

Silva(Vice presidente), Sr Edvaldo Badan Novais (Secretário) decidiram: 

 

Presidente da Junta de Recursos do CAMPREV” 



 

CAMPREV.2020.00002057-13  - CAMPREV.2020.00002055-51 – Ante solicitação de fls1, do doc 

3131014, onde a interessada solicita “a revisão de contagem de tempo conforme consta no 

protocolo 18/25/O2177 l IPS ”, sendo tal ato de competência da Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos informar, remetemos à Presidência (CAMPREV-PRESIDENCIA )nesta data: 

 

“Ao Ilmo Presidente do CAMPREV, 

Sr Marionaldo Fernandes Maciel, 

 

Informamos que é de competência da Secretaria Municipal de Recursos Humanos fazer a 

contagem de tempo de serviço de servidores ativos, dando ciência à interessada através do 

Expediente. 

 

Pela necessária remessa destes autos ao Expediente (para ciência da interessada) e à SMRH 

para atender à solicitação, 

 

Membros Sra Ana Carolina Ramos Lemos (Presidente), Sra Carmen Maria do Carmo da 

Silva(Vice presidente), Sr Edvaldo Badan Novais (Secretário) decidiram. 

 

Presidente da Junta de Recursos do CAMPREV” 

 

CAMPREV.2020.00002058-02 – Ante Lei Complementar 10/2004 - Art. 17, 

I - os recursos interpostos por segurados e demais interessados contra as decisões que lhes 

sejam desfavoráveis, proferidas pelo Diretor Presidente, em procedimentos de concessão de 

benefícios previdenciários; 

II - os recursos de ofício interpostos pelo Diretor Presidente; 

III - outras representações ou recursos que lhe forem encaminhados referentes às decisões da 

Diretoria Executiva. 

 

Membros Sra Ana Carolina Ramos Lemos (Presidente), Sra Carmen Maria do Carmo da 

Silva(Vice presidente), Sr Edvaldo Badan Novais (Secretário) decidiram pela remessa dos autos 

à remetemos à Presidência (CAMPREV-PRESIDENCIA )nesta data: 

 

“Ao Ilmo Presidente do CAMPREV, 

Sr Marionaldo Fernandes Maciel, 

 

Face ausência de requisitos do art 17 da Lei Complementar 10/2004, encaminho para 

saneamento do processo, 

 

Em caso de decisão denegatória, é necessária a remessa destes autos para esta Junta. 

 

Membros Sra Ana Carolina Ramos Lemos (Presidente), Sra Carmen Maria do Carmo da 

Silva(Vice presidente), Sr Edvaldo Badan Novais (Secretário) decidiram. 

 

Presidente da Junta de Recursos do CAMPREV” 

 

Reunião encerrada as 10:40 

Próxima Reunião definida para 15/03/2021- 9:00 

Plataforma: Google Meet 


